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Município de Aparecida de GoiâniaEletrônico

LEIS
          
LEI MUNICIPAL Nº 3.660 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Revoga a Lei Municipal nº 3.558, de 17 de Junho de 2020, que dispõe sobre o 
uso obrigatório de máscaras de proteção facial como medida de prevenção da 
pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19) no município de Aparecida 
de Goiânia e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂ-
NIA APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 3.558, de 17 de Julho de 
2020, que dispõe sobre o uso obrigatório de máscaras de proteção facial como 
medida de prevenção da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19) no 
município de Aparecida de Goiânia e dá outras providências.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, 16 de março de 2022.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo 

DECRETOS

DECRETO “N” Nº 151 DE 10 DE MARÇO DE  2022
 
Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no loteamento                                                      
SETOR CONDE DOS ARCOS -COMPLEMENTO, neste município.   
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consideran-
do a delegação de atribuição conferida pelo “Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro 
de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Fica desmembrado o Lote 18 da Quadra 52 do loteamento SETOR 
CONDE DOS ARCOS - COMPLEMENTO, neste município, de propriedade de 
THIAGO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado com Thamyres Machado 
Silva, empresário, portador da CNH nº 01181979224-DETRAN/GO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 922.584.331-34:

SITUAÇÃO ATUAL
LOTE ÁREA (m²)
LOTE 18 365,62

SITUAÇÃO PROPOSTA
LOTES           ÁREA (m²)
LOTE 18A 182,81
LOTE 18B 182,81

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2021.435.618, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 10 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
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VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

____________________________________________

DECRETO “N” Nº 163 DE 14 DE MARÇO DE  2022
 
Dispõe sobre remembramento de imóveis situados no loteamento                                                      
JARDIM HELVÉCIA, neste município.   
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consideran-
do a delegação de atribuição conferida pelo “Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro 
de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam remembrados os Lotes 07, 08, 09, 10 e 11 da Quadra 47 do lote-
amento JARDIM HELVÉCIA, neste município, de propriedade de RENÊ POM-
PÊO DE PINA, brasileiro, casado com Sandra Maria Fontoura Queiroz de Pina, 
engenheiro, portador da CI nº 589450-SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
004.546.211-91:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEIS ÁREA (m²)
LOTE 07 542,50
LOTE 08 542,50
LOTE 09 542,50
LOTE 10 542,50
LOTE 11 542,50

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEL           ÁREA (m²)
LOTE 07-11 2.712,50

Parágrafo único. O remembramento referido no “caput” está em conformidade 
com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2021.229.590, pre-
viamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Re-
gulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

DECRETO “N” Nº 165 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento JARDIM 
MONT’ SERRAT - COMPLEMENTO, neste município.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 25 da Quadra 29-A no Loteamento JAR-
DIM MONT’ SERRAT - COMPLEMENTO, neste Município, de propriedade 
de LUZIA CANDIDA DE MORAES, brasileira, casada com Geraldo Ribeiro 
de Moraes, portadora da CI nº 417.028-2ª via-SSP/GO, inscrita no CPF/MF nº 
430.883.681-68:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 25 453,95

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 25A 226,975
LOTE 25B 226,975

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformidade 
, previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
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CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

INDICADA 13/01/2022

DATA:

ÁREA LOTE 18 : 365,62 m²

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

SITUAÇÃO ATUAL:

ÁREA LOTE 18A: 182,81m²
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

Nº PROTOCOLO: 2021435618

ÁREA LOTE 18B:182,81m²

PROJETOS
M.A.

Fones: 8401-5400  / 3584 6687

APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

-  APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
AVENIDA FRUTAL, QUADRA 52, LOTE 18, LOTEAMENTO SETOR CONDE DOS
ARCOS - COMPLEMENTO

AUTOR DO PROJETO: FERNANDO FÉLIX DOS SANTOS
ENGENHEIRO  CIVIL CREA Nº 6478/D-GO 

PROPRIETÁRIO:                           THAMYRES MACHADO SILVA
CPF: 022.216.971-03

PROPRIETÁRIO:                           THIAGO RODRIGUES FERREIRA
CPF: 922.584.331-34
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CONTEÚDO: PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA: DATA:

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA / REMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO PROPOSTA - REMEMBRAMENTO:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

SITUAÇÃO ATUAL:

URBANISMO

RENÊ POMPÊO DE PINA - CPF 004.546.211-91PROPRIETÁRIO:

ENGENHEIRO CIVIL JEAN RODRIGO DE SOUSA SANTOSAUTOR DO PROJETO:

 SANDRA MARIA FONTOURA QUEIROZ DE PINA - CPF 101.017.301-44PROPRIETÁRIA:

CREA: 1016312512 D/GO

LOTE 08: ..........542,50 m²
LOTE 07: ..........542,50 m²

LOTE 07-11: ..............2.712,50 m² INDICADA

LOTE 09: ..........542,50 m²
LOTE 10: ..........542,50 m²
LOTE 11: ..........542,50 m²

SITUAÇÃO ATUAL Escala 1:1.000

SITUAÇÃO PROPOSTA - REMEMBRAMENTO Escala 1:1.000

ENDEREÇO:

Remembramento

2021
SETEMBRO

2021229590

LOTEAMENTO JARDIM HELVÉCIA - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
AVENIDA RIO VERDE E RUA JASSYENDY, QUADRA 47 - LOTES 07, 08, 09, 10 E 11
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APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO ATUAL:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
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DECRETO “N” Nº 166 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento MANSÕES 
PARAÍSO, neste município.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 21 da Quadra 29 no Loteamento MANSÕES 
PARAÍSO, neste Município, de propriedade de MARCELO SILVA SAN-
TOS, brasileiro, casado com Inês Maria Martins Silva, portador da CNH nº 
00533457476-DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº 588.509.451-91:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 21 390,00

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS ÁREA (m²)
LOTE 21A 210,00
LOTE 21B 180,00

     
Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2021.428.445, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
 
   

DECRETO “N” Nº 167 DE 14 DE MARÇO DE  2022
 
Dispõe sobre remembramento de imóveis situados no loteamento                                                      
BAIRRO INDEPENDÊNCIA, neste município.   
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consideran-
do a delegação de atribuição conferida pelo “Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro 
de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam remembrados os Lotes 11 e 12 da Quadra 12 do loteamento BAIR-
RO INDEPENDÊNCIA, neste município, de propriedade de JOSÉ MILTON DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, funcionário público estadual, portador da CI nº 
1293076-2ª via-DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 348.212.361-68; e IVA-
NI NUNES MARTINS, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, 
portadora da CI nº 1.306.156-657794-2ª via-SESP/GO, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 369.916.861-15:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEIS ÁREA (m²)
LOTE 11 398,03
LOTE 12 410,53

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEL           ÁREA (m²)
LOTE 11/12 808,56

Parágrafo único. O remembramento referido no “caput” está em conformidade 
com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2021.436.813, pre-
viamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Re-
gulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
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PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA: DATA:

AUTOR DO PROJETO:

URBANISMO
ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2021428445 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

SITUAÇÃO ATUAL:

INDICADA 03/03/2022

CREA: 1016312512D-GO
ENGENHEIRO CIVIL- JEAN RODRIGO DE SOUSA SANTOS

LOTE 21 : 390.00 m² 

LOTE 21A : 180.00 m² 
LOTE 21B : 210.00 m² 

MARCELO SILVA SANTOS CPF: 588.509.451-91

RUA J19  QUADRA: 29 LOTE: 21, LOTEAMENTO MANSÕES PARAISO
APARECIDA DE GOIÂNIA - GO

DESMEMBRAMENTO

Escala: 1:1000
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO
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SITUAÇÃO ATUAL
Escala: 1:1000
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ESCALA: DATA:

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA / REMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO PROPOSTA - REMEMBRAMENTO:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

SITUAÇÃO ATUAL:

2021436813

ENDEREÇO:

Remembramento
LOTEAMENTO BAIRRO INDEPENDENCIA - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
AVENIDA ATLANTIDA, ESQUINA COM RUA 10, QUADRA 12 - LOTES 11 E 12

URBANISMO

JOSÉ MILTON DA SILVA - CPF 348.212.361-68PROPRIETÁRIO:

ENGENHEIRO CIVIL JEAN RODRIGO DE SOUSA SANTOS
CREA: 1016312512 D/GO

LOTE 12: ..........410,53 m²
LOTE 11: ..........398,03 m²

LOTE 11/12: ..............808,56 m² INDICADA 2022
JANEIROSITUAÇÃO PROPOSTA - REMEMBRAMENTO

Escala 1:1.000
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DECRETO “N” Nº 168 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento RESIDEN-
CIAL VILLAGE GARAVELO - 2ª ETAPA, neste município.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 10 da Quadra 78 no Loteamento RESIDEN-
CIAL VILLAGE GARAVELO - 2ª ETAPA, neste Município, de propriedade de 
WANDO MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, casado com Patrícia da Silva Bor-
ges, empresário, portador da CNH nº 03641383826-DETRAN/GO, inscrito no 
CPF/MF nº 996.450.251-68:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 10 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 10A 180,00
LOTE 10B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.004.084, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                    
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

 

   

DECRETO “N” Nº 170 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento BAIRRO IN-
DEPENDÊNCIA – 3º COMPLEMENTO, neste município.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 10 da Quadra K-15 no Loteamento BAIRRO 
INDEPENDÊNCIA – 3º COMPLEMENTO, neste Município, de propriedade de 
LAURA SANTANA ALVES, brasileira, solteira, autônoma, portadora da CI nº 
6248150-SSP/GO, inscrita no CPF/MF nº 704.177.821-52:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 10 373,80

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 10A 186,90
LOTE 108 186,90

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.006.876, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                     
 VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

 
   

APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

(62) 9 9102-5463

SITUAÇÃO PROPOSTA DESMEMBRAMENTO
Esc: 1:750

SITUAÇÃO ATUAL
Esc: 1:750 Norte

PATRICIA DA SILVA BORGES
 CPF: 016.075.821-12

Norte

ARQUITETO E URBANISTA: DENIS DEBER BASILIO DA SILVA
CAU - GO Nº A154691-0

WANDO MONTEIRO DA SILVA
 CPF: 996.450.251.68
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PRANCHA:
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ESCALA: DATA:

AUTOR DO PROJETO:

URBANISMO
ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA / DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2022006876 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO PROPOSTA / DESMEMBRAMENTO:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
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LOTE 10: 373.80 m² 

LAURA SANTANA ALVES
CPF N°: 704.177.821-52

DESMEMBRAMENTO

RUA 50  QUADRA: K-15 LOTE: 10  "LOTEAMENTO BAIRRO INDEPENDENCIA 3° COMPLEMENTO" ,
APARECIDA DE GOIANIA - GOIÁS

LOTE 10A : 186.90 m²

SITUAÇÃO PROPOSTA / DESMEMBRAMENTO
Escala: 1:1000
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DECRETO “N” Nº 171 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento BAIRRO IN-
DEPENDÊNCIA - 3º COMPLEMENTO, neste município.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 12 da Quadra K-49 no Loteamento BAIRRO 
INDEPENDÊNCIA - 3º COMPLEMENTO, neste Município, de propriedade de 
JOSÉ CARDOSO PEREIRA, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CNH nº 
01331263734-DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº 507.186.901-25:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 12 385,32

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 12A 204,00
LOTE 12B 181,32

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.007.113, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                      
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

 
   

DECRETO “N” Nº 173 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento JARDIM RI-
VIERA, neste município.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 02 da Quadra 36 no Loteamento JARDIM RI-
VIERA, neste Município, de propriedade de DEBORAH COSTA DE MELO 
FRANCO OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da CNH nº 
06246270024-DETRAN/GO, inscrita no CPF/MF nº 704.385.911-51:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 02 408,00

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 02A 206,30
LOTE 028 201,70

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.006.876, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                     
 VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

 
   

 

SITUAÇAO ATUAL - ESC. 1:500 SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO - ESC. 1:500

CONTEÚDO: PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

INDICADA 26/01/2022

DATA:

URBANISMO
ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2022 007113 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

Revisão 01/2020

JOSE CARDOSO PEREIRA

Desmembramento
RUA 64  QUADRA k-49 LOTE 12 ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

ENGENHEIRO CIVIL -  HERMES HUMBERTO ANTONELLIAUTOR DO PROJ.:

CPF - 507.186.901-25

 APARECIDA DE GOIANIA - GO

CREA 9038/D-DF

 LOTEAMENTO BAIRRO INDEPENDENCIA - 3º COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO ATUAL:

ÁREA LOTE 12 : 385,32m²

ÁREA LOTE 12A: 204,00m²
ÁREA LOTE 12B: 181,32m²

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:
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Av. Senador Antonio R.  Caiado Qd 22  Lt 7  Pq. Veiga Jardim   Ap. de Goiania-Go.
FONE: (62) 99158-8404  /  3277-1732

hermes_antonelli@hotmail.com
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DECRETO “N” Nº 174 DE 14 DE MARÇO DE 2022
 
Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no Loteamento JARDIM DOS 
GIRASSÓIS, neste município. 
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Fica desmembrado o Lote 05 da Quadra 25 do loteamento JARDIM DOS 
GIRASSÓIS, neste município, de propriedade de WILSON MARCIANO SILVA, 
brasileiro, casado com Talma Roberta Almeida Vieira Silva, empresário, portador 
da CNH nº 01158681914-DETRAN/GO, inscrito no CPF nº 931.037.781-04:
                                    
SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL (m²)
Lote 05 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS (m²)
Lote 05A 180,00
Lote 05B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.009.298, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                     
 VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

DECRETO “N” Nº 175 DE 14 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre desmembramento do imóvel situado no Loteamento SETOR MA-
RISTA SUL, neste município.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e delegação 
de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 14 da Quadra 13 no Loteamento SETOR MA-
RISTA SUL, neste Município, de propriedade de MARIA APARECIDA SOUZA 
DE DEUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF nº 960.235.465-87:

SITUAÇÃO ATUAL
IMÓVEL     ÁREA (m²)
LOTE 14 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA
IMÓVEIS     ÁREA (m²)
LOTE 14A 180,00
LOTE 14B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2022.009.727, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 14 de março de 2022. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                     
 VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
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DECRETO “N” Nº 176 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

RESCINDE TERMO DE CESSÃO DE USO FIRMADO COM A EMPRESA 
QUE ESPECIFICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, e, constante no processo 2014002705.

CONSIDERANDO a oportunização e o exercício da ampla defesa e do contra-
ditório pelo interessado;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar a área e questão o fim social preten-
dido pela administração pública quando da desapropriação da mesma;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo 2014002705;
  
DECRETA

Art.1º Fica rescindido o Termo de Cessão de Uso celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Aparecida e a empresa WESLEY MARQUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 
03.617.392/0001-20 de que trata o processo administrativo nº 2014002705, refe-
rente imóvel industrial sito a Rua 13, módulos 05 ao 08, da Quadra 10, no setor 
empresarial denominado Polo Empresarial Goiás, com área de 5.200,00m²,  Apa-
recida de Goiânia – GO, expedido em 13 de Outubro de 2003.
 
Parágrafo único: O Termo de Cessão referidos neste Artigo é rescindido por alte-
ração contratual.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
      
Aparecida de Goiânia-GO, 16 de Março de 2022.
                 
GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

____________________________________________

DECRETO “N” Nº 178 DE 16 DE MARÇO DE 2022.

RESCINDE TERMO DE CESSÃO DE USO FIRMADO COM A EMPRESA 
QUE ESPECIFICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, e, constante no processo 2014002705.

CONSIDERANDO a oportunização e o exercício da ampla defesa e do contra-
ditório pelo interessado;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar a área e questão o fim social preten-
dido pela administração pública quando da desapropriação da mesma;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo 2014002705;
  
DECRETA

Art.1º Fica rescindido o Termo de Cessão de Uso celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Aparecida e a empresa WESLEY MARQUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 
03.617.392/0001-20 de que trata o processo administrativo nº 2014002705, refe-
rente imóvel industrial sito a Rua 13, módulos 02 ao 04, da Quadra 10, no setor 
empresarial denominado Polo Empresarial Goiás, com área de 3.900,00m², Apa-
recida de Goiânia – GO, expedido em 19 de Agosto de 2004.
 
Parágrafo único: O Termo de Cessão referidos neste Artigo é rescindido por alte-
ração contratual.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
      
Aparecida de Goiânia-GO,16 de Março de 2022.
 
GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

  

PORTARIAS

PORTARIA Nº 01, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Atribui Gratificação ou Bônus a Servidor Público, ou designa Função de Confian-
ça e dá outras providências, nos termos do Contrato de Gestão nº 26/2021.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO METROPOLITANA – 
CARLOS MARDEN MOREIRA LOPES, 

RESOLVE: 

I – Atribuir aos servidores abaixo relacionados à gratificação de Bônus por Meta 
Alcançada, (anexo IV) estabelecido no art. 73, XIII da Lei Complementar nº 
003/2001, com base na legislação específica. 

MATR. NOME DATA 
INCIAL

DATA 
FINAL

42192 BARBARA MARQUES FERREIRA 
DE MELO

01/02/2022 31/12/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos de acordo com a data inicial informada.

III - Registre-se e publique-se

Aparecida de Goiânia – GO, em 16 de março de 2022.

CARLOS MARDEN MOREIRA LOPES
Secretário de Articulação Metropolitana

____________________________________________

PORTARIA Nº 02, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Atribui Gratificação ou Bônus a Servidor Público, ou designa Função de Confian-
ça e dá outras providências, nos termos do Contrato de Gestão nº 26/2021.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO METROPOLITANA – 
CARLOS MARDEN MOREIRA LOPES, 

RESOLVE: 

I – Atribuir aos servidores abaixo relacionados à gratificação de Bônus por Meta 
Alcançada, (anexo IV) estabelecido no art. 73, XIII da Lei Complementar nº 
003/2001, com base na legislação específica. 

MATR. NOME DATA
INCIAL

DATA 
FINAL

41805 NOEMIA BORGES MAGALHAES 01/02/2022 31/12/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos de acordo com a data inicial informada.

III - Registre-se e publique-se

Aparecida de Goiânia – GO, em 16 de março de 2022.

CARLOS MARDEN MOREIRA LOPES
Secretário de Articulação Metropolitana



Diário Oficial
Ano 8 - Nº 18428 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
 16 de março de 2022, quarta - feira

PORTARIA Nº 004, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Atribui Gratificação ou Bônus a Servidores Públicos, ou designa Função de Con-
fiança e dá outras providências, nos termos de Contrato de Gestão nº 18/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - FELIPE 
CORTES BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, § 2º do Decreto “N” nº 67/2017, 
considerando os processos administrativos para concessão de Gratificações, Bo-
nificações e Adicionais.

RESOLVE:

I – Atribuir aos servidores abaixo relacionados à gratificação de Bônus por Me-
tas, estabelecido no art. 73, XIII da Lei Complementar nº 003/2001, com base na 
legislação específica.

MATR. NOME DT INCIAL DT FINAL
41408 ADAIR PEREIRA DUARTE 01/01/2022 31/01/2022
40363 NATÁLIA GONÇALVES BERNAR-

DES FRAZÃO
01/01/2022 31/01/2022

41626 RODOLFO DE SOUSA ALVES 01/01/2022 31/01/2022
42547 TIAGO SOARES RODRIGUES 01/01/2022 31/01/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos de acordo com a data inicial informada.

IV - Registre-se e publique-se.
Aparecida de Goiânia – GO, em 15 de março de 2022.

FELIPE CORTES BEZERRA
Secretário Municipal de Relações Institucionais 

____________________________________________

PORTARIA Nº 07, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Atribui Gratificação ou Bônus a Servidor Público, ou designa Função de Confian-
ça e dá outras providências, nos termos de Contrato de Gestão nº 15/2021.

O (A) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MÁRIO JOSÉ 
VILELA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º da Lei Com-
plementar nº 126/2017 e art. 2º, §2º do Decreto “N” nº 67/2017, considerando os 
processos administrativos para concessão de Gratificações, Bonificações e Adi-
cionais,

RESOLVE:

I – Atribuir ao Servidor abaixo, a seguinte gratificação Bônus por Metas Alcan-
çadas, estabelecido no art. 73, XII, da Lei Complementar nº 003/2001, que será 
devido na proporção do resultado alcançado.

ATRIBUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO BÔNUS POR METAS ALCANÇADAS 
2022
MAT. NOME S I T U A Ç Ã O 

FUNCIONAL
PERÍODO

39693 William Mendanha de Morais CARGO EM 
COMISSÃO

01/03/2022 A 
31/12/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
conforme a data de início supracitada e revoga todas as disposições em contrário.

III- Registre-se e publique-se.

Aparecida de Goiânia – GO, em 15 de março de 2022.

MÁRIO JOSÉ VILELA
Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 11/2022-GAB/SMS
                        
O Secretário Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia, no uso de suas atri-
buições e;

CONSIDERANDO que, todos os Contratos de Prestação de Serviços e/o de For-
necimento de Produtos, devem ter um Gestor;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar os Gestores dos Contratos de 
Prestação de Serviços, Locação de Imóvel, Fornecimento de Produtos e de Cre-
denciamento Pessoas Físicas e Jurídicas firmados com a Secretaria Municipal de 
Saúde de Aparecida de Goiânia;
 
E, finalmente CONSIDERANDO a necessidade de obter o controle financeiro, 
orçamentário, vigência e regularidade dos Contratos firmados por esta Secretaria.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor Marcio Gomes Costa, CPF nº 407.392.365-04 como 
Gestor do Processo nº 2021.001.445 Contrato nº 1283/2019-SEL, referente a con-
tratação da empresa Epimed Solutions Tecnologia e Informações Médicas Ltda, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia, e a Em-
presa prestadora, nos termos da Lei nº 8.666/93.
       
Parágrafo Primeiro: Será de inteira responsabilidade do Gestor do Contrato:

I) Acompanhar a execução dos Contratos firmados com os profissionais de 
saúde pessoas físicas, conforme as Cláusulas Contratuais e da Lei nº 8.666/93;

II) Acompanhar a execução Física e Financeira, a fim de evitar que o referi-
do contrato deixe de ser executado por falta de empenho, pagamentos e aditamen-
to;

III)  Formalizar o processo para pagamento, acompanhado das Certidões Ne-
gativas e Notas Fiscais devidamente atestadas, encaminhando os mesmos para a 
Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle a fim de que o mesmo liqui-
de e certifique as despesas e os serviços contratados e executados;

IV)  Solicitar a prorrogação dos referidos contratos, conforme fluxos defi-
nidos acompanhados de justificativa e planilha detalhada identificando o saldo 
contratual;
   
Parágrafo Segundo: No caso de prorrogação do contrato a solicitação deverá 
ocorrer no mínimo de 60 (sessenta), dias antes do término do mesmo. Para os 
casos de nova licitação o prazo início da instauração do processo deverá ocorrer 
no mínimo de 90 (noventa) dias antes do vencimento do referido.

Art. 2º - O Gestor do Contrato que autorizar por escrito e/ou verbal à utilização 
dos serviços ou produtos pertinentes ao contrato entabulado, sem a devida justifi-
cativa será responsabilizada civil e criminalmente pelo ato ora praticado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições contrarias.

Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia, aos 07 dias 
do mês de março de 2022.

Dr. ALESSANDRO MAGALHÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA DE ADIANTAMENTO Nº 011, 
DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a entrega de um adiantamento no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil 
reais).

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme o Processo Administrativo nº 2022.012.767

RESOLVE: 

I - Fica autorizada a entrega de um adiantamento no valor de R$ 21.000,00 (Vinte 
e um mil reais), ao servidor PAULO CESAR DE DEUS FILHO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 701.493.361-28, matrícula n° 41884, ocupante do cargo de Assessor 
Especial IV, a ser empenhado na seguinte dotação orçamentária: 
 
339030.20210274 (100) Material de Consumo R$   10.000,00
339033.20210277 (100) Passagens e Despesas c/ 

Locomoção
R$   11.000,00

              
II - O adiantamento deverá ser aplicado em despesas de pronto pagamento, em 
caráter de urgência, e que não poderão aguardar a aquisição normal, e devendo ser 
aplicado dentro no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento pelo 
servidor responsável, não podendo este aplicar o numerário após expirado o prazo 
marcado para seu emprego, conforme orientações da Secretaria de Transparência, 
Fiscalização e Controle.

III - Fica designada o senhor José Claudenir de Morais, matrícula 37931, para 
atestar as despesas decorrentes do adiantamento.
  
Gabinete da Secretaria de Governo de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, 15 
de Março de 2022.

FÁBIO CAMARGO
Procurador Geral do Município

____________________________________________

PORTARIA “P” Nº 12, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Atribui Gratificação e/ou Bônus a Servidor Público, e dá outras providências, nos 
termos do Contrato de Gestão nº 20/2021.

O Secretário Municipal de Saúde, Alessandro Magalhães, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, 
§2º do Decreto “N” nº 336/2018, considerando os processos administrativos para 
concessão de Gratificações, Bonificações e Adicionais, 

RESOLVE:

I – Atribuir aos Servidores da Secretária Municipal de Saúde, relacionados abai-
xo, Gratificações, a partir de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
estabelecidas no art. 73, II da Lei Complementar n° 003/2001, tendo por motiva-
ção o previsto no art. 3º, do Decreto “N” nº 336/2018, em face da designação para 
exercer função relevante, percebida cumulativamente com o vencimento/subsídio 
do Cargo Efetivo.

Mat. Nome
16.037 EMILIA MARINHO LIMA REIS

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos de acordo com data inicial informada e revoga todos os efeitos anteriores 
em contrários.

III – Os servidores relacionados fazem referência ao anexo do Processo 
2022009025.

IV- Registre-se e publique-se.

Aparecida de Goiânia – GO, em 09 de março de 2022.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA “P” Nº 13, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Atribui Gratificação e/ou Bônus a Servidor Público, e dá outras providências, nos 
termos do Contrato de Gestão nº 20/2021.

O Secretário Municipal de Saúde, Alessandro Magalhães, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, 
§2º do Decreto “N” nº 336/2018, considerando os processos administrativos para 
concessão de Gratificações, Bonificações e Adicionais, 

RESOLVE:

I – Atribuir aos Servidores da Secretária Municipal de Saúde, relacionados abai-
xo, Gratificações, a partir de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
estabelecidas no art. 73, II da Lei Complementar n° 003/2001, tendo por motiva-
ção o previsto no art. 3º, do Decreto “N” nº 336/2018, em face da designação para 
exercer função relevante, percebida cumulativamente com o vencimento/subsídio 
do Cargo Efetivo.

Mat. Nome
39938 Fabricio Alves de Camargo Morais

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos de acordo com data inicial informada e revoga todos os efeitos anteriores 
em contrários.

III – Os servidores relacionados fazem referência ao anexo do Processo 
2022009027.

IV- Registre-se e publique-se.

Aparecida de Goiânia – GO, em 14 de março de 2022.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde

____________________________________________

PORTARIA “P” Nº 14, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Atribui Gratificação e/ou Bônus a Servidor Público, e dá outras providências, nos 
termos do Contrato de Gestão nº 20/2021.

O Secretário Municipal de Saúde, Alessandro Magalhães, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, 
§2º do Decreto “N” nº 336/2018, considerando os processos administrativos para 
concessão de Gratificações, Bonificações e Adicionais, 

RESOLVE:

I – Atribuir aos Servidores da Secretária Municipal de Saúde, relacionados abai-
xo, Gratificações, a partir de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
estabelecidas no art. 73, II da Lei Complementar n° 003/2001, tendo por motiva-
ção o previsto no art. 3º, do Decreto “N” nº 336/2018, em face da designação para 
exercer função relevante, percebida cumulativamente com o vencimento/subsídio 
do Cargo Efetivo.

Mat. Nome
42453 Sarah Lorrane Silva de Oliveira
15130 Jenaria Alves de Araújo
41696 Mario Barbosa do Nascimento
42419 Jorge Willian Sousa dos Santos Neves

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos de acordo com data inicial informada e revoga todos os efeitos anteriores 
em contrários.

III – Os servidores relacionados fazem referência ao anexo do Processo 
2022007662.

IV- Registre-se e publique-se.

Aparecida de Goiânia – GO, em 14 de março de 2022.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA “P” Nº 15, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Atribui Gratificação e/ou Bônus a Servidor Público, e dá outras providências, nos 
termos do Contrato de Gestão nº 20/2021.

O Secretário Municipal de Saúde, Alessandro Magalhães, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 1º da Lei Complementar nº 126/2017 e art. 2º, 
§2º do Decreto “N” nº 336/2018, considerando os processos administrativos para 
concessão de Gratificações, Bonificações e Adicionais, 

RESOLVE:

I – Atribuir aos Servidores da Secretária Municipal de Saúde, relacionados abai-
xo, Gratificações, a partir de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
estabelecidas no art. 73, II da Lei Complementar n° 003/2001, tendo por motiva-
ção o previsto no art. 3º, do Decreto “N” nº 336/2018, em face da designação para 
exercer função relevante, percebida cumulativamente com o vencimento/subsídio 
do Cargo Efetivo.

Mat. Nome
41809 PAULO HERNANDES GOMES DA SILVA
24413 JOELMA MARTINS DOS PASSOS
39611 ANA ARLINDA ALVES PEREIRA FRANCA
42178 FABRICIA CRISTINA TORRES RODRIGUES
37677 VALERIA PERPETUA DE AZEVEDO
41902 VALDEAM CARDFOSO DA SILVA
40777 LILLIANNY GOMES DE FRANCA

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos de acordo com data inicial informada e revoga todos os efeitos anteriores 
em contrários.

III – Os servidores relacionados fazem referência ao anexo do Processo 
2022002647.

IV- Registre-se e publique-se.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde

____________________________________________

PORTARIA “P” Nº 16 DE 14 DE MARÇO DE 2022.

Conceder o (a) servidor (a) que especifica e dá outras providências.

O SECRETARIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, por força do 
disposto no art.6, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 11 de janeiro de 
2017, bem como no decreto “N” nº 148 de 05 de abril de 2021.
  
RESOLVE:

I – Conceder GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR FUNÇÃO ESPECIFICA – 
AMBULATORIO (40 HORAS), aos servidores relacionados da Administração 
Municipal, de acordo com Lei Complementar nº 85 de 17 de julho de 2014 e alte-
ração do anexo IV através da Lei Complementar nº 165 de 28 de agosto de 2019.

SERVIDOR MATR. CONCESSÃO VALOR
1 SILVANE SILVA DE OLIVEI-

RA
36.203 22/02/2022 700,00

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagidas a data 
de concessão.

III –Revogam–se as disposições contrárias, Publique-se. Registre-se e cumpra-
-se. 

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE em Aparecida de Goiânia, aos 14 
dias do mês de março de 2022.
  
 ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 17 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
Revoga a PORTARIA que concedeu à Gratificação Especial por Função Espe-
cifica – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA os (as) servidor (es) abaixo, que 
especifica e dá outras providências.

O SECRETARIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, por força do 
disposto no art.6, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 11 de janeiro de 
2017, bem como no decreto “N” nº 148 de 05 de abril de 2021

RESOLVE:

I – Revogar a linha 9 da PORTARIA Nº 38, de 02 de janeiro de 2022 que conce-
deu a Gratificação Especial por Função Especial – ESTRATEGIA SAÚDE DA 
FAMILIA.

SERVIDOR MATR. VALOR REVOGA
SILVANE SILVA DE OLIVEIRA 36.203 2.400,00 21/02/2022

 
II – Fica se revogada a portaria nº 38 de 02 de janeiro de 2022.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
retroagidos a data de REVOGAÇÃO, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE, em Aparecida de Goiânia, aos 14 
dias do mês de março de 2022.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário de Saúde

AVISOS

2ª CÂMARA JULGADORA DO COLEGIADO DE RECURSOS TRIBU-
TÁRIOS
Sessão/Data: 29/03/2022 Horário: 08h00min
Processo nº 2016046192 Auto de Infração nº 21673/

SEFAZ
Autuado (a): VRS SCS Logística 
Fiscal (is): Amilcar, Cleusa e Maria Conceição
Relator (a): Thiago Uchôa Leite
Local: Online

(iii)
Conselheiros Cargo Representação
 Ludimila Pereira dos Reis 
Carvalho

Presidente Fazenda Pública - SEFAZ

    Silvani Paula de Oliveira Conselheira Fazenda Pública – SEFAZ
Thiago Uchôa Leite  Conselheiro Fazenda Pública - SEFAZ
    Patrícia Batista Vieira Lima    Conselheira Fazenda Pública - VIGSAN
 Fernanda Gomes Pereira Conselheira OAB
Gilvanor Alves Pereira Conselheiro CRC/GO
Celeny Lopes Gonçalves Silva Conselheiro Câmara Municipal
Fernanda Raquel de Oliveira 
Rocha

Secretária
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TERMOS
TERMO DE ADITAMENTO Nº 44/2022. 

   
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 596/2021-SEL, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA FONSECA MARTINS 
COMÉRCIO DE GÁS – EIRELI - ME.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada pelo Secretário, Sr. ARTHUR 
HENRIQUE DE SOUSA BRAGA, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.920.971-
81.

CONTRATADA: FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS – EIRELI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.961.053/0001-
79, sediada na Avenida Pasteur, s/n, quadra 144, lote 02, Parque Anhanguera II, 
Goiânia-GO, neste ato, representada pelo Sr. RAFAEL ANTÔNIO DA FONSE-
CA MARTINS, inscrito no CPF sob o nº 004.552.791-10.

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Gás Butano P13 e P45, destinados a 
atender as Secretarias deste Município. 

OBJETO DO TERMO: Reequilíbrio Econômico/Financeiro ao Contrato nº 
596/2021-SEL.

FUNDAMENTO: O presente Termo de Aditamento encontra-se fundamentado 
no artigo 65, II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, bem como Despacho nº 
101/2022-DCG/STFC, fls. 58/59, tudo em conformidade com os dados constantes 
no Processo Administrativo nº 2021.371.828.  

JUSTIFICATIVA: A solicitação encontra-se exarada na solicitação da contrata-
da às fls. 02/03, donde se extrai a causa determinante da majoração do custo. Veja 
nesse sentido, excertos dos documentos acima citados:

“...Entretanto, o preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado, 
uma vez que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à época da 
licitação não supre mais os custos e insumos do contrato. Conforme documentos 
anexos, os produtos proposto sofreram forte impacto de elevação dos preços no 
mercado, uma vez que o produto originalmente cotado na data da licitação a qual 
esse documento se refere, item 01 – fornecimento de gás liquefeito de petróleo 
– glp 13kg no valor de R$ 93,78 – item 02 – Fornecimento de gás liquefeito 
de petróleo – glp 13kg no valor de R$ 93,78 – item 03 – Fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo – glp 45kg no valor de R$ 356,04, já custa hoje junto ao 
fornecedor R$ 81,19 (oitenta e um reais e dezenove centavos) itens 01 e 02 e R$ 
266,85 (duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) o item 03. 
Trata-se de uma elevação causada pela situação econômica nacional, a qual tam-
bém sofre significativo impacto do cenário econômico internacional tendo que o 
referido produto supracitado tem também seu preço influenciado pelo dólar e pela 
procura do produto no mercado internacional reduzindo assim a disponibilidade 
do produto no mercado nacional o que gera o aumento de preço. Portanto, não 
se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado, mas de elevação 
extraordinária de preço. Este fato impede a continuidade do contrato nos preços 
propostos originalmente, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elabo-
ração da proposta. É completamente temerário manter a continuidade do contrato, 
sem que a equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisó-
rios e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada. Estamos 
diante de um necessário Reequilíbrio Econômico Financeiro... Trata-se de álea 
extraordinária a ensejar o reequilíbrio econômico-financeiro da avença. Portanto 
diante a evidência de desequilíbrio na equação entre as despesas e receitas, outra 
pode não ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de 
que a Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base 
nos princípios do equilíbrio econômico-financeiro, da boa-fé e segurança jurídi-
ca. Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, requer a 
concessão de revisão do preço ajustado inicialmente com espeque ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato nº 596/2021-SEL, resultante do pregão eletrô-
nico nº 015/2021, quanto aos valores do objeto do contrato item 01, 02 e 03, em 
conformidade dos valores e planilhas anexa. ”.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR

1.1- A Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle informou por 
meio do Despacho nº 101/2022-DCG/STFC, fls. 58/59, o saldo atual do contrato 
a ser ajustado conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE CÁLCULO
Item Q u a n t i -

dade do 
contrato

V a l o r 
unitário

Valor do 
reequilí-
brio

S a l -
do do 
contra-
to

Valor uni-
tário após o 
reajuste

Valor total 
do realinha-
mento

01 e 02 1.097 R$ 93,78 R$ 11,47 620 *R$ 105,25 R$ 7.111,40
03 112 R $ 

356,04
R$ 23,96 76 **R$ 380,00 R$ 1.820,96

VALOR GLOBAL DO CONTRATO
Referência Valor Valor Global
Contrato nº 596/2021 R$ 142.753,14 R$ 142.753,14
Novo reequilíbrio R$ 8.932,36 R$ 151.685,50

1.2 - Fica alterado o valor final do contrato passando o valor global de R$ 
142.753,14 (cento e quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e três reais e qua-
torze centavos) para R$ 151.685,50 (cento e cinquenta e um mil seiscentos e 
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

1.3 – O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 8.932,36 (oito mil novecentos 
e trinta e dois reais e trinta e seis centavos) devendo ser realizado empenho com-
plementar.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 – Ficam mantidas e incorporadas a este Termo as demais Cláusulas e condi-
ções contidas no referido contrato. 

2.2 – Por estarem em acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Aparecida de Goiânia-Goiás, _15_ de _março_ de 2022.     
 
ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Contratante

FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS – EIRELI - ME. 
Contratada

Testemunhas: 

1_________________________________CPF___________________________.

2_________________________________CPF:__________________________.

PUBLICAÇÕES

COLEGIO VERITAS II LTDA ME, CNPJ n° 12.629.087/0001-40 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, 
a Licença Ambiental de Operação (LO), para atividade de educação infantil – 
pré-escola, localizado na Rua Saldanha Marinho Esquina com Avenida Indepen-
dência, S/N, Quadra 31 A, Lote 01 a 03 e 10, Vila Cruzeiro do Sul, Aparecida de 
Goiânia - GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 
001/86.

____________________________________________

COMERCIO E INDUSTRIA DE SORVETES ESKIMO LTDA, CNPJ n° 
75.503.821/0045-60, torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente 
de Aparecida de Goiânia, a licença Ambiental Simplifica ( LAS) para atividade de 
comércio atacadista e varejista de sorvetes, localizada na Avenida Independência, 
S/N, Quadra 03, Lote 20/21, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia – GO. O em-
preendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

C.T.E - CLUBE DE TIRO EPICENTRO LTDA, CNPJ n° 34.181.417/0001-10, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apareci-
da de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para atividades de clubes 
sociais, esportivos e similares, organizações associativas ligadas à cultura e à arte, 
ensino de esportes, produção e promoção de eventos esportivos, localizado na 
Avenida Mangueira, Quadra 44, Lote 05, Sala 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiâ-
nia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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C&R COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ n° 27.310.075/0001-25, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a Licença Ambiental Simplificada, 
para atividade de comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas, produtos saneantes domissanitários, produtos farmacêuticos home-
opáticos, cosméticos, perfumaria e de higiene pessoal, localizado na Rua 2, S/N, 
Quadra 302, Lote 04, Sala 01, Chácaras São Pedro, Aparecida de Goiânia-GO. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

EDNA MARIA DA SILVA E SOUZA, DEPOSITO DOS BURITIS, CNPJ n° 
33.624.891/0001-06, torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para 
atividade  de comércio varejista de materiais de construção em  geral, localizado 
na  Rua do Cravo, Quadra   09,  Lote  01,  Jardim dos Buritis, Aparecida de Goi-
ânia. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

GENIVAL BANDEIRA BORGES CARVALHO 98812254187, BANDEIRA 
EVENTOS,  CNPJ n° 43.894.656/0001-08 , torna público que requereu à Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para atividade de funcionamento de área de eventos para 
alugueis em fins comerciais, localizado no Rua das Margaridas, Quadra 37, Lote 
08, Setor Rosa do Sul, Aparecida de Goiânia- GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

JAIRO DE PAULO AGUIAR - 468582, CPF nº 348.972.401-15, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia 
a Licença Ambiental de Operação (LO) para atividade de  funcionamento de Ca-
sas de festas e eventos, localizado na Avenida Brasília, Quadra F, Lote 31, Jardim 
Maria Inês, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

LONA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 04.650.186/0001-85, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, 
a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de construções de esta-
ções e redes de distribuição de energia elétrica, localizado na Rua L-9, SN, Qua-
dra 10, Lote 20, Papillon Park, Aparecida de Goiânia-GO.   O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a 
publicação da Licença Ambiental Prévia e de Licença Ambiental de Instalação, 
para atividade de  implantação de portal de entrada  da cidade na Avenida Jus-
celino Kubitscheck entre a quadra 02 do Jardim Transbrasiliana e quadra 02 do 
Jardim Bonança , no município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a 
publicação da da Licença Ambiental Prévia e de Licença Ambiental de Instalação, 
para atividade de  implantação da praça Jules Rimet na Avenida Libano com Ave-
nida Telaviv e Rua Corrientes – Parque das Nações, no município. 

____________________________________________

PNEUS MIL COMERCIO DE PNEUS LTDA ,CNPJ n° 24.995.573/0003-22, 
torna publico, que requereu a Secretaria Municipal Meio Ambiente de Aparecida 
de Goiânia, a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de comércio 
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, peças e acessórios novos para veículos 
automotores, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automo-
tores , serviços de borracharia para veículos automotores, localizada na Avenida 
W1, Quadra 63, Lote 17, Papillon Park, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendi-
mento não se enquadra na resolução CONAMA n° 001/86.

____________________________________________

WT DF COMERCIO DE CALCADOS EIRELI, CNPJ n° 04.179.020/0004-75, 
WORLD TENNIS, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia, a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para atividade de comércio varejista de artigos esportivos, localizado na Avenida 
Rio Verde, S/N, Quadra 102, Lote 00A, Vila São Thomaz, Aparecida de Goiânia-
-GO . O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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